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Autoriza a Mesa Diretora a proceder

a baixa dos ma teriaisconsideradoS

inservi veis ao Patrimônio da Cânara

MuniciPal de Porto Vel ho, através

de Leil ão.

0 Presidente da Cânara Municipal de Porto Velho no uso

atribuiçöes que lhe confare o art. 58 da Lei Orgânica do Municipio

rto Vel ho.

FACO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELH0 apro-

eu, Antônio Orlandino Gurgal do Amaral, na qualidada de 5eu Presi-

Promul ga a seguinte.

RES0L U G 3O

Art. 19 Fica aHesa Diretora da Cämara Hunicipal de

Valho auioriza da a dar baixa do material inservivel e irrecuperá-

O Patr imônio da Camara Municipal de Porto Vel ho, assim considerado

prgão técnico com petente conforme ralaão abaixo:

DESCRICAO DOS BENS
Conjunto de sofá c/03 peças
Ventilador pedestal grande
Extintor de in êndio
Mesa em madeira c/es.trutura em açO c/03 gavetas
Cadeira em palhinha i/braço e Fixa

MBAMENTO
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do

Cadeia em palhinha s/braço e fixa
Ladeira em palhinha s/braçOefi Xa
Cadeia em palhinla s/braço e fixa
Per furador de papnl GE de 40, am.grande
Ferfurador grande
Porta clips em acrilico

Porta carimbo em acrilico c/12 lugares
Veiculo tipo KOMBI, marca wOLKSWAGEN,
Palha, ano 1985, chassi 9EWZZZ23ZFPo02831

Veiculo ti
po CHEVE TTE Cor Prata andina metálico,

ano 1985, chassi 9EG5TC1{UFC126983, placa P-0P13,
marca CHEVROLET.

cor beg
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Veiculo tipo CHE VETTE,marca CHEVROLE T, cor cinza
campastre, ano1985, chassí 9865TELLUFC155 488
Impressora FOXY -2508

Art 29 -Esta Res.oluçäo entra em vigor na data de suaao,ravogadas as
disposiçöes em conirário.

Camara Munici pal de Porto Vel ho, 17 de fevereiro de

ANTBNIO ORLANDINO GURGEL DO AMARAL

Presidente

J0SE MARIO DO CARMO MELO
19 Vice Presidente

FATIMA RIBEIRO BRITO
9 Secretária



JUSTIFICATIVA

Ds bens móveis constantes deste Projeto de Resolução Po

considerados inserviveis ao PatrimonLo deste Podersão cadeiras
adas ventilador es queimados, extintor furado e etc que suas

racoes não såo viávris econonicamente para a Cämara, princi palman
vEiculos ralacionado que tem dado despesas näo compensaveis.

leiläo deste bens móveis, 0mais breve possíval, pos
ra o

investi do em um veiculo novo para a Cämara.

iunicipal de PUH, 17 de Fevareio de 1995.

Bnlelandne G. do A
Prealdenta

retaria


